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0  Pov.o  do  Município  .:ie  Übá,  por  seus  represen-
tantes  decretou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seLm;Érui-rite  lei:

Art.19  -  Passa  a  denominai`-se  'Ifhia.  QÜIQünTA     -
IjAURIÁ't  a  atual  Ria  Tebas   ,   Código  de  logradoui.o  ní2  2.+61   ,

bairro  Peluso,   em  má,   e  que  ainda,  não  tem  de..riominação  ofi-
cia,l  instituída  em  lei;

Art.2Ê  -  Fica  o  Poder  Er.ecutivo  ,  autorizado  a
confeccionar  as  placas  indicativas,   bem  como,   comunicain  essa

:-=decisão  à  mpresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos;

Art.3Í2  -  Essa  ljei  entrará  e-m  vi:or  na.  data      de
sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em  contrário.
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